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Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2011. 
 

 
Comunicação nº  008/11 - TJD/RJ 
 
 

Despachos do Presidente  
      

 
Processo: 306/2010: Conversão de Penalidade 
Requerente: Macaé Esporte Futebol Clube (Osmar 

 Vieira da Silva Júnior)    
Despacho: 1. Defiro o pedido de conversão da pena em 
medida de interesse social, devendo o requerente doar 
20(vinte) cestas básicas a serem entregues na secretária 
do TJD/RJ, no prazo de dez dias. 
         2.Esgotado o prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
            3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
                   Presidente TJD/RJ 
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Processo: 1044/2010: Conversão de Penalidade 
Requerente: Macaé Esporte Futebol Clube (Admilton 

 Franco do Nascimento)    
Despacho: 1. Defiro o pedido de conversão da pena em 
medida de interesse social, devendo o requerente doar 
20(vinte) cestas básicas a serem entregues na secretária 
do TJD/RJ, no prazo de dez dias. 
         2.Esgotado o prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
            3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
                   Presidente TJD/RJ 
 
 

Processo: 1205/2010: Conversão de Penalidade 
Requerente: Macaé Esporte Futebol Clube (Kaique 

 Caetano Vieira de Almeida)    
Despacho: 1. Defiro o pedido de conversão da pena em 
medida de interesse social, devendo o requerente doar 
30(trinta) cestas básicas a serem entregues na 
secretária do TJD/RJ, no prazo de dez dias. 
          2.Esgotado o prazo sem as devidas 
comprovações, adote-se as devidas medidas legais 
cabíveis. 
              3. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Antônio Vanderler de Lima 
                   Presidente TJD/RJ 


